
  
 
 

      
 
        CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
                          Estado do Espírito Santo 
 

 
MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO  

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA L 
DE PINHEIROS-ES. 
 
 
 

ROBSON FERNANDES E SILVA, CARLOS ALBERTO E SILVA e 
IVERLAN MOREIRA BARBOSA , Vereadores da Câmara Municipal de Pinheiros 
apresentam à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e dispensadas as demais 
formalidades regimentais, MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO pelos 15 (quinze) anos de 
circulação do jornal “O PONTO” – Edição nº 2.365 , tem feito um brilhante trabalho na 
área jornalística do Norte Capixaba. 

 
O jornal O PONTO completa quinze anos de circulação, tendo 

destacado como um dos veículos de comunicação mais influentes do norte capixaba, 
comprometido com a verdade e com a ética. 

 
Sua grande circulação nos municípios vizinhos, abrem espaço para 

diversas colunas específicas desses locais, fazendo com que a interação com os 
leitores não aconteça apenas com quem mora em Pinheiros. Hoje o jornal circula 
diário com notícias atualizadas constantemente, com um leque de assuntos de 
interesse do leitor, especialmente sobre questões sociais, políticas, econômicas e 
culturais. 

 
Sr. Ney Claudio Aguiar Santos a Câmara Municipal de Pinheiros não 

poderia de forma alguma deixar de prestar esta homenagem em reconhecimento ao 
seu  trabalho, determinação e garra, um trabalhador obstinado, onde sabemos das 
inúmeras dificuldades para manter um jornal diário. Reconhecemos os esforços 
empreendidos de toda equipe do jornal e parabenizados pelo aniversário de 15 anos 
de circulação. 

 
Assim, justa e merecida é a homenagem prestada por esta Casa, 

transmita o teor desta Moção de Parabenização ao Sr. Ney Claudio Aguiar Santos, 
Diretor Comercial do Jornal “O Ponto” e demais funcionários. 

 
Câmara Municipal de Pinheiros-ES, 04 de maio de 2015. 
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